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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 213/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 01/06/2020  
Data Fim: 01/06/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Spin              Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento médico no ICL e Hoftalon. 
  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos primeiro dia do mês de junho de 

dois mil e vinte (01/06/2020).  
  

 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

DECRETO Nº 096/2020 
 
 

SÚMULA: Designa Servidora para Exercício da 
Função de Responsável pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e dá outras 
providências. 

 
 
 
 O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Sr. Augusto Aparecido Cicatto no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 110 da Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE 
 
                     Art. 1º - Designar a servidora ALESSANDRA FURLAN BOIKO, brasileira, solteira, portadora do 
RG 10.745.137-4 /SSP/PR e CPF 063.997.029-09, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Fomento 
Rural, para responder interinamente a Função de Responsável pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
desta Municipalidade, durante o período de férias do servidor titular Sergio Januario de Moraes que ocorrerá 
na data de 01/06/2020 a 30/06/2020. 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
  
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do mês de Junho de 2020. 
 
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  011/2020 

 

 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: Renato dos Santos Klhen & Cia Ltda - EPP 
CNPJ/MF: 01.720.544/0001-90 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS GASOLINA, ETANOL, DIESEL BS10 E DIESEL COMUM A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
VALOR: R$ 908.200,00 (novecentos e oito mil e duzentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 01/06/2020. 
TÉRMINO: 31/05/2021. 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 002/2020, homologada em 01 de junho de 2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2020. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 003/2020 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ/MF: 06.020.318/0001-10 
OBJETO: Aquisição de um ônibus rural escolar, ônibus com comprimento total máximo de 7.000 mm e 
capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1500 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte e nove) 
estudantes sentados mais o condutor e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, 
do tipo poltrona móvel (DPN), para embarque e desembarque de estudante com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma ou mais poltrona, do salão de 
passageiros, do exterior do veículo ao nível do piso interno a fim de suprir às necessidades do 
Departamento Municipal de Educação, em especial, a frota própria do transporte escolar. 
VALOR: R$ 193.632,00 (cento e noventa e três mil e seiscentos e trinta e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 10/03/2020. 
TÉRMINO: 09/03/2021. 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020, homologada em 09/03/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/03/2020. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

PREFEITURA DO MUNICPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 012/2020 

 

 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: Simone Soares da Cruz de Carvalho 
CPF/MF: 053.268.329.33 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
VALOR:  R$ 3.309,46 (três mil trezentos e nove reais e quarenta e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 01/06/2020 
TÉRMINO: 30/05/2021  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2020, Inexigibilidade nº 003/2020 
homologada em 01/06/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2020. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013/2020 

 

 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: Mirian Damaris da Silva Cruz 
CPF/MF: 082.859.059-18 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
VALOR: R$ 3.276,06 (três mil duzentos e setenta e seis reais e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 01/06/2020 
TÉRMINO: 30/05/2021  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2020, Inexigibilidade nº 003/2020 homologada em 
01/06/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2020. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014/2020 

 

 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: Sirlei Pires Santana Kolicheski 
CPF/MF: 004.116.229-48 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
VALOR: R$ 1.348,93 (um mil trezentos e quarenta e oito reais e noventa e três centavos)  
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 01/06/2020 
TÉRMINO: 30/05/2021  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2020, Inexigibilidade nº 003/2020 homologada em 
01/06/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2020. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 015/2020 

 

 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: Ezequiel da Silva Andrade 
CPF/MF: 071.861.388-02 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
VALOR:  R$ 1.166,58 (um mil cento e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 01/06/2020 
TÉRMINO: 30/05/2021 
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2020, Inexigibilidade nº 003/2020 
homologada em 01/06/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2020. 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 016/2020 

 

 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: Marcia da Silva Moreira Justino 
CPF/MF: 006.911.299-16 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
VALOR: R$ 1.271,79 (um mil duzentos e setenta e um reais e setenta e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 01/06/2020 
TÉRMINO: 30/05/2021  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2020 Inexigibilidade nº 003/2020 
homologada em 01/06/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017/2020 

 

 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: Ruth Justino Borges Boiko 
CPF/MF: 917.165.439-31 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
VALOR: R$ 2.506,08 (dois mil quinhentos e seis reais e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 01/06/2020 
TÉRMINO: 30/05/2021  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2020, Inexigibilidade nº 003/2020 homologada em 
01/06/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2020 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 018/2020 

 

 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO Maria Aparecida Talma 
CPF/MF: 609.798.109-06 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
VALOR: R$ 711,41 (setecentos e onze reais e quarenta e um centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 01/06/2020 
TÉRMINO: 30/05/2021  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2020, Inexigibilidade nº 003/2020 homologada em 
01/06/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 019/2020 

 

 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí 
CONTRATADO: Maicon Zucareli 
CPF/MF: 069.649.489-29 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
VALOR: R$ 967,19 (novecentos e sessenta e sete reais e dezenove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
INÍCIO: 01/06/2020 
TÉRMINO: 30/05/2021  
EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Publica nº 001/2020, Inexigibilidade nº 003/2020 homologada em 
01/06/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2020. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 

 
 

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das 
Escolas Municipais do Município de Ariranha do Ivaí e Centro Municipal de Educação Infantil, para o 
atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação). 
 
Com fundamento nas informações constantes do processo administrativo nº 021/2020, ante as 
justificativas que se embasam no art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo 
o valor total de R$ 14.557,70 (quatorze mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos) 
em favor de: Maria Aparecida Talma com o total de  R$ 711,41 (setecentos e onze reais e quarenta e um 
centavos); Ruth Justino Borges Boiko com o total de R$ 2.506,08 (dois mil quinhentos e seis reais e oito 
centavos); Maicon Zucareli com o total de R$ 967,19 (novecentos e sessenta e sete reais e dezenove 
centavos); Marcia da Silva Moreira Justino com o total de R$ 1.271,79 (um mil duzentos e setenta e um 
reais e setenta e nove centavos); Mirian Damaris da Silva Cruz com o total de R$ 3.276,06 (três mil 
duzentos e setenta e seis reais e seis centavos); Simone Soares da Cruz de Carvalho com o total de R$ 
3.309,46 (três mil trezentos e nove reais e quarenta e seis centavos); Sirlei Pires Santana Kolicheski 
com o total de R$ 1.348,93 (um mil trezentos e quarenta e oito reais e noventa e três centavos) e Ezequiel 
da Silva Andrade com o total de R$ 1.166,58 (um mil cento e sessenta e seis reais e cinquenta e oito 
centavos). Para a efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de competição 
em função da contratação de todos, vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor preço, 
visando o atendimento ao interesse público. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 01 de junho de 2020. 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.469 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 01 de Junho de 2020. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS GASOLINA, ETANOL, DIESEL BS 10 E DIESEL COMUM 
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO 
DE ARIRANHA DO IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 020/2020, ante as 
justificativas que se embasam no art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo 
o valor total de R$ 908.200,00 (novecentos e oito mil e duzentos reais) tendo como contratada a 
empresa RENATO DOS SANTOS KLHEN & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 
01.720.544/0001-90. Para a efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de 
competição, vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento 
ao interesse público. 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 01 de junho de 2020. 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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